
SECRETARIA DA CÂMARA
PRESIDÊNCIA
PORTARIA 1385/09
DESIGNANDO para compor o Grupo de Planejamento - GP do
Órgão Orçamentário da Câmara Municipal de São Paulo, os se-
nhores GILBERTO RODRIGUES HASHIMOTO, Consultor Técnico
Legislativo (Econ), referência QPL-22, registro n° 11.015, como
coordenador, JOÃO BEZERRA DE MENEZES, Analista Legisla-
tivo - Contador, referência QPL-22, registro nº 10.858, JOSI-
VALDO PEREIRA E SILVA, Técnico Administrativo, referência
QPL-18, registro nº 11.042 e LEONARDO BARBAGALLO, Con-
sultor Técnico Legislativo (Serviço Social), referência QPL-21,
registro nº 11.064 e REGINA EIKO KIMACHI, Consultor Técnico
Legislativo (Econ), referência QPL-22, registro nº 11.052 e en-
dereço eletrônico cteo3@camara.sp.gov.br, ficando esta res-
ponsável pela inserção de dados no Sistema NovoSEO.

MESA DA CÂMARA
ATO 1069/09

Constitui a Comissão de Estágio Probatório instituída pelo Ato
nº 1061/2009.

Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disciplinou a
avaliação especial de desempenho a ser realizada no período
do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição da
estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição
Federal,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º A Comissão de Estágio Probatório instituída pelo ATO
nº 1061/09 será integrada pelos seguintes membros: Luiz
Eduardo S.S. Thiago, RF 11.037; Alexandre Augusto Liceski da
Fonseca, RF 11.108, Eduardo Myashiro, RF 11.031, Regina Eiko
Kimachi, RF 11.052; Yara Helena Falconi, RF 10.903.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 08 de julho de 2009

ATO 1070/09

Altera a composição do Grupo de Estudos instituído pelo Ato
952/2007, alterado pelo Ato 963/2007.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Passa a integrar o Grupo de Estudos a que se refere o
Ato nº 952/2007, alterado pelo Ato 963/2007, a servidora
ADELA DUARTE ALVAREZ, RF 11.048, em substituição à
servidora MARIA HELENA PESSOA PIMENTEL, RF 11.096.

Art. 6º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 08 de julho de 2009

ATO 1071/09

Institui Grupo de Trabalho para apresentar proposta sobre
normatização dos procedimentos de protocolização de
documentos e autuação de processos no âmbito da Câmara
Municipal de São Paulo

Considerando a necessidade de fixar procedimento a ser
observado pela Equipe de Protocolo no recebimento de
documentos e na autuação de processos após a nova estrutura
organizacional da Câmara Municipal promovida pelas Leis nºs
13.637/2003, 13.638/2003, alteradas pela Lei nº 14.381/2007;

Considerando que o Ato 740/01, que aprovou o Manual Sobre
Processos da Câmara Municipal de São Paulo, com o fim de
orientar a formação e tramitação dos processos não atende
satisfatoriamente a Equipe de Protocolo;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
exercício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho para, no prazo de
120 (cento e vinte) dias, apresentar proposta tendente a
normatizar o procedimento de protocolização de documentos e
autuação de processos na Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 2º O Grupo de Trabalho ora instituído será composto pelos
servidores: ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS, RF 11.183;
ANGELO CAIO MONTEIRO CRUZ, RF 11.097; HÉLIO ANTONIO
FRANCESCHELLE, RF n° 10.921; INÁCIO VEIGA, RF 11.132;
MARIA APARECIDA DOS REIS TUFANI, RF 10.821; MARIA
ISABEL CAVALCA, RF 10.094; VIVIANE FERREIRA PÓ, RF
10.882

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 08 de julho de 2009

DECISÃO DE MESA Nº 613/09
Proc 107/06
Considerando as informações constantes dos presentes autos e
as conclusões alcançadas pela Comissão Processante Disci-
plinar, a MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais,
ABSOLVE a servidora e determina às áreas competentes que
sejam tomadas providências no sentido de que a servidora se
submeta à realização de perícia médica, com vistas à con-
cessão do auxílio-doença diante de seu quadro clínico-psicoló-
gico.

DECISÃO DE MESA Nº 614/09
Memo. nº 85/09 - 52ª GV
À vista das informações constantes do presente, a MESA DE-
FERE, excepcionalmente o solicitado no memorando em tela.

DECISÃO DE MESA Nº 615/09
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE PONTO
Denílson da Silva Roque - RF 80.470 - Proc. 1016/09
A Mesa acolhe os termos do Parecer da Douta Procuradoria
248/09 e determina à SGA que proceda ao registro da ocor-
rência de ponto, fazendo cessar o recebimento de gratificação,
no período do afastamento, por não estarem preenchidos os
requisitos legais para sua percepção, dando-se ciência a Asses-
soria Policial Militar.

DECISÃO DE MESA Nº 616/09
PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS ESTUDOS
- Proc. 611/09
Diante das justificativas apresentadas pelas Secretaria Geral
Administrativa e Secretaria Geral Parlamentar, à MESA CON-
CEDE excepcionalmente, mais 45 (quarenta e cinco) dias para
a conclusão dos estudos tratados no Ato nº 1058/09.

DECISÃO DE MESA Nº 617/09
3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 17/07 -
CONSÓRCIO REDE TELECON - Proc. 1784/08
A vista das informações processadas nos presentes autos, em
especial da Comissão Especial constituída conforme Ato
1054/09, a Mesa DETERMINA ao CTI, a realização de estudos e
campanhas de orientação aos usuários do serviço de telefonia,
visando a redução de despesas coma utilização daquele ser-
viço.

DECISÃO DE MESA Nº 618/09
SERVIÇOS DE COPEIRAGEM - Proc. 1402/08
À vista das informações processadas nos presentes autos, em
especial o Parecer 244/09 da Procuradoria,a MESA INDEFERE,
por extemporâneo, o requerimento apresentado pela empresa
BK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA., às fls 196/199, para rea-
juste de preços.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 32891/09
DESIGNANDO CONCEIÇÃO FARIA DA SILVA, registro 11237,
Procurador Legislativo, referência QPL-15, para substituir, por
motivo de férias, MANOEL JOSE ANIDO FILHO, Procurador Le-
gislativo, QPL-21, registro 11023, na função de membro da Co-
missão de Julgamento de Licitações - CJL, por 22 (vinte e dois)
dias, a partir de 07 de julho de 2009.
PORTARIA 32892/09
EXONERANDO, a pedido, ANTONIO LOPES DA SILVA JUNIOR,
registro 28455, do cargo de Assistente Parlamentar, referência
QPLC-2, do 44º Gabinete de Vereador.
PORTARIA 32893/09
NOMEANDO JOSÉ RUBENS FILHO, para exercer, em comissão,
o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 4º
Gabinete de Vereador,

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Maria Raquel Trevisan Calderoni - RF 27417 - Proc. 1064/09
Com base nas informações constantes do presente e com fun-
damento nos Atos 860/04, 886/05, 906/05, 937/06, 1026/08 e
na Decisão de Mesa (DOC de 10.06.05), INDEFIRO o requerido,
por falta de amparo legal.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Marcia Regina Guedes Ferreira - Proc. 1021/09
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dispo-
sição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
DIA 13 DE JULHO DE 2009 - SEGUNDA-FEIRA
14:00 - 19:00 horas
Realização do Pregão n° 26/2009 que trata da
Aquisição de Material de Consumo: Materiais para Divisória
Sala Tiradentes - 8º andar
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de 
Licitações - SGA-9
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Item sugerido:
Deve possuir processamento de tráfego executado em
hardware, distribuído localmente nos módulos de I/O
(“Distributed Forwarding”), com uma performance mí-
nima por módulo de 25 Mpps.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.7. CONFIGURAÇÃO DE PORTAS DO SWITCH/ROUTER
MODULAR
Caráter: Modificação
Em decorrência da quantidade de portas e módulos soli-
citados e sabendo-se da densidade de portas disponíveis
para módulos operando em Fast Ethernet, Gigabit
Ethernet e 10G Ethernet para Switches desse porte, o
mais indicado ao solicitar-se taxas de oversubscription,
seria considerar a capacidade mínima de conexão do
módulo ao backplane do chassi, garantindo assim inde-
pendente do modulo ofertado, uma capacidade mínima
do sistema ofertado.
Com isso, a sugestão de mudanças seria remover as
taxas de ovesubscription dos itens citados abaixo (1.7
subitens a,b,c) e considerar um item complementar:
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
Item Complementar Sugerido: Cada módulo de interface
deve possuir performance nonblocking para pelo menos
20 portas Gigabit (1000BaseT/TX, 1000BaseSX/LX) ou 2
portas 10Giga IEEE 802.3ae em modo de operação full-
duplex;
a. Deverá ser fornecido com no mínimo 192 (Cento e No-
venta e duas) portas padrão 10/100/1000Base-T, com co-
nectores do tipo RJ45. Serão aceitos módulos que pos-
suem oversubscription de no máximo 1:1,5 cada um;
b. Deverá ser fornecido com no mínimo 20 (Vinte) portas
gigabit SFP (Small Formfactor Pluggable) non-blocking,
com suporte as interfaces do tipo Mini-Gbic.
Devem possuir obrigatoriamente oversubscription 1:1;
todas as portas deverão ser populadas com mini-Gbic do
tipo SX e vir acompanhada de cordão óptico de LC/SC de
no mínimo 10 Mts, um para cada porta.
c. Deverá ser fornecido com no mínimo 4 (quatro) portas
10 Gigabit Ethernet IEEE802.3ae non-blocking com over-
subscription máximo de 1:1. Todas as portas 10 gigabit
devem vir populadas com interfaces SR para fibra multí-
modo (MMF) e vir acompanhadas de cordões ópticos de
10 Mts do tipo LC/SC;
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.8. SOFTWARE DE GERENCIAMENTO
a. Deverá ser fornecido software de gerenciamento com
as especificações definidas neste documento.
1.8.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
e. Deve haver suporte para acesso à estação de geren-
ciamento usando-se http (porta 80) ou https (porta 443);
Caráter : Sugestão de modificação
Os softwares de gerência utilizam-se de portas 80, 8080
ou 8443 para gerência, podendo ser por http ou https.
Estes também admitem as mudança das portas TCP pa-
drão para a gerência, o que pode no caso levar ao uso
de portas diferentes das comumente utilizadas. De
forma a deixar o item com a correta interpretação e
atendimento pelos softwares de gerência, segue a su-
gestão de correção:
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
Item sugerido: Deve haver suporte para acesso à estação
de gerenciamento usando-se http (porta 80 ou 8080) ou
https (porta 443 ou 8443);
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
EMPRESA ZIVA:
1. Questões gerais referentes ao edital e especificações
técnicas:
1.1. A certificação da ANATEL para equipamentos de te-
lecomunicações é obrigatória, conforme determina a re-
solução 242, em seu capítulo XVI, XVII e XX. Existem vá-
rios ofícios da ANATEL para órgão de certificação, como
o modelo que anexamos, que identifica claramente ser o
Switch um equipamento que necessita desta homolo-
gação.
Entendemos que a Prodam deva exigir esta certificação
para os produtos ofertados, para estar de acordo com o
órgão regulador nacional.
RESPOSTA: Será exigido que os equipamentos estejam
homologados/certificados ou em processo de homolo-
gaçao/certificaçao junto a ANATEL.
1.2. Nas especificações técnicas, item 1.2, letra i, onde é
solicitado “in-service software update”. Tal nomencla-
tura é padrão para um determinado fabricante de mer-
cado. O fabricante que desejamos representar utiliza um
sistema similar, denominado ëhot patch’. Solicitamos
que seja solicitado neste item ëin-service software up-
date ousimilar’.
RESPOSTA: Será alterado” Deve suportar “Software Up-
grade” permitindo atualizar a versão de sistema opera-
cional “IOS ou Firmware.
1.3. Nas especificações técnicas, item 1.6, letra L, onde é
solicitado ëdeve suportar secure copy v2’. O fabricante
que desejamos representar fornece a solução SFTP, mais
moderna e segura. Solicitamos que seja alterado para
ëdeve suportar secure copy v2 ou SFTP’
RESPOSTA: Será alterado, “Deve suportar SecureCopy v2
ou SFTP”
1.4. Nas especificações técnicas, item 1.6, letra O é soli-
citado NTP ou SNTP. A funcionalidade de tempo sincroni-
zado em rede é extremamente necessária e fundamental
para uma plataforma de correlação de eventos ou de
Syslog Server. Porém, de nada adianta se for vulnerável
como o SNTP. Desta forma entendemos que a solicitação
neste item deva ser apenas do protocolo NTP, que ga-
rante através de autenticação que todos os dispositivos
de rede estão sincronizados de fato em relação ao ho-
rário.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.5. No item 1.7 da especificação técnica são especifi-
cadas as portas e as taxas de oversubscription solici-
tadas. A partir desta solicitação, o backplane solicitado
fica blocking, ou seja, todas as portas terão over-subs-
cription. Sugerimos, para compatibilidade entre os dois
itens, que seja alterado o item 1.2, letra d, para no mí-
nimo 380Gbps. Para esclarecer a conta:
1.5.1. Item 1.7, letra a: 192 x 2 (full duplex) / 1,5 = 256
Gbps
1.5.2. Item 1.7, letra b: 40 x 2 (full duples) = 80 Gbps
1.5.3. item 1.7, letra c: 40 (4 portas 10Ge) x 2 (full du-
plex) = 80 Gbps, total de 376 Gbps
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.6. No item 1.8, letra a, onde é solicitado filas de priori-
dade por porta. A filas de prioridade são utilizadas basi-
camente para otimização de banda, o que faz muito mais
sentido em bandas menores. Logo, sugerimos que para
melhor qualidade do produto ofertado, que ele possua
oito filas de prioridade em todas as portas. Ainda, equi-
pamentos com menos de oito filas tem arquitetura muito
antiga, o que pode levar a uma descontinuidade breve
do produto. Todos os mais modernos produtos de mer-
cado possuem oito filas para todas as portas, para swit-
ches do tipo chassis.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.

1.7. Verificamos que, embora seja solicitado um ëswitch
de distribuição’, não foi solicitado suporte à módulos de
serviço, tais como: Balanceamento de carga, Firewall,
Wireless. Por se tratarem de serviços fundamentais na
rede, sugerimos que seja inserido:
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.7.1. Suporte a módulo de serviço de balanceamento de
carga, a fim de permitir balanceamento de cargas entre
servidores, firewalls e links, visando o aumento da dis-
ponibilidade e escalabilidade da rede;
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.7.2. Suporte a módulo de Firewall, visando maior segu-
rança e controle de acesso entre VLANs diferentes;
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.7.3. Suporte a módulo de controlador wireless, a fim
de manter o controle centralizado da rede sem fio.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
1.8. Observamos que não são solicitadas funcionalidades
de IPv6, enquando em outra consulta pública recente da
Prodam este protocolo é solicitado para equipamentos
de menor porte. Entendemos que um switch de distri-
buição deve possuir também este suporte, com no mí-
nimo as seguintes funcionalidades: OSPFv3, RIPng,
BGP4+, túneis 6-to-4, PIMv6 DM e SM, ISATAP. Isso irá
garantir a aquisição de um produto mais moderno, con-
sequentemente a preservação do investimento a ser efe-
tuado em equipamentos de alta tecnologia.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
EMPRESA TELEFÔNICA:
QUESTIONAMENTOS
ITENS Gerais
Questionamento: Solicitamos que o prazo de entrega
seja aumentado para 45 dias, devido à origem dos equi-
pamentos ser em sua maioria importada.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
Especificações Gerais
h. Deve implementar “Non-Stop Forwarding Fail-Over”,
permitindo que em caso de falha no supervisor principal
o supervisor backup assuma o total funcionamento do
sistema com no mínimo 400 Mpps.
Questionamento: Solicitamos que o throughput mínimo
seja diminuído de 400 para 250 Mpps.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
l. Permitir, caso necessário, a substituição dos conver-
sores de interface para o padrão 10GBase-SR, 10GBase-
LR sem troca dos módulos de interface fornecidos;
Questionamento: Entendemos que esta necessidade re-
fere-se apenas às trocas de interfaces 10 Gbps por ou-
tras de 10 Gbps, alterando-se apenas o padrão da inter-
face. Está correto o nosso entendimento? Caso con-
trário, favor esclarecer.
RESPOSTA: Sim esta correto o entendimento.
FUNÇÕES DE CAMADA 3
a. Deve permitir no mínimo 120.000 (cento e vinte mil)
rotas de Ipv4 em hardware, armazenadas em CAMs lo-
calmente nos módulos de interface, considerando o so-
matório das capacidades individuais de cada módulo en-
tregue na solução ofertada;
Questionamento: Solicitamos que o mínimo de rotas seja
de 25.000 (vinte e cinco mil) rotas.
RESPOSTA: Será mantido como solicitado.
Após os ajustes necessários o edital será publicado com
a informação da data de abertura.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06.001/08 - “ATA DE
REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE DIGITAÇÃO DE DADOS ALFANUMÉRICO”
Acha-se aberto na EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
- PRODAM-SP - S/A., por ordem do Diretor-Presidente em
conjunto com o Diretor de Administração e Finanças, o pro-
cesso em referência. O encaminhamento da Proposta de
Preços deverá ser feito a partir da divulgação até às
10:00 horas do dia 24/07/2009, no site www.com-
prasnet.gov.br, sendo a sessão de Abertura das pro-
postas às 10:00 horas do mesmo dia.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A

BOLETIM DE ESCLARECIMENTOS Nº 02
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2009
OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MOBILIÁRIO
EXECUTIVO, CONSISTINDO DE MESAS, ARMÁRIOS, GAVE-
TEIROS, POLTRONAS E SOFÁS, CONFORME DESCRITO NO
ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.
A SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTrans em resposta à con-
sulta apresentada por interessado na referida Licitação, expede
o presente, esclarecendo que o seu conteúdo não contempla
modificações no teor do Edital correspondente, mas se incor-
pora ao mesmo, para todos os efeitos legais.
Pergunta 1: “NO ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA -
ITEM 2 (2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 E 2,6)- Lê-se ´... revestidos em
couro na cor preta.´. Este couro é o couro natural ou couro eco-
lógico?”
Resposta 1: Os itens 2.1; 2.2; 2.3; 2.5 e 2.6 devem ser reves-
tidos em couro natural na cor preta. O item 2.4 deve ser reves-
tido em tecido tipo crepe na cor preta.
Considerando, por fim, que os esclarecimentos não afetam a
formulação das propostas, fica mantida a data para a entrega
dos envelopes (13 de julho de 2.009, às 10 horas), na Rua Boa
Vista, 136, 5º andar, Centro, São Paulo, Capital.
São Paulo, 7 de julho de 2009.
Waldomiro Carlos Moreira
Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2009
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PALC nº 2009/0276 - CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA
OS PRÉDIOS ADMINISTRATIVOS, PÁTIOS DE ESTACIONA-
MENTO E TERMINAIS DE ÔNIBUS. 
A São Paulo Transporte S.A. - SPTrans comunica que o Diretor
de Planejamento de Transportes e de Gestão Corporativa no
uso de suas atribuições, HOMOLOGOU o processo licitatório
em referência, no qual a Pregoeira ADJUDICOU o respectivo
objeto à empresa ACE Seguradora S.A. pelo valor global de R$
255.000,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil reais).
São Paulo, 08 de julho de 2009.
Vera L. C. Caprioli Gutierrez
Pregoeira

SÃO PAULO TURISMO

Processo de Compras N° 861/09 - Pregão Eletrônico - n°054/09
OBJETO: Aquisição de material de hidráulica, conforme bases,
condições e especificações do Edital e seus Anexos.
COMUNICAMOS que em 07/07/2009 o Diretor Administrativo
Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo Tu-
rismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que foi
ADJUDICADO o objeto à empresa Carlos Ludvic Marques Co-
mercial Eletrica Ltda pelo valor de R$ 16.478,10 e AUTORIZOU
a contratação. Comissão Permanente de Licitações.

CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Antonio Carlos Rodrigues

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

COMUNICADO
O Presidente do Tribunal de Contas do Município de São Paulo
comunica que, tendo em vista a compensação de horas efe-
tuada pelos servidores nos termos da Portaria nº 328/08, publi-
cada no DOC de 18.12.2008, o expediente no Tribunal estará
suspenso no dia 10.07.2009.

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
240/2009 - Designando Murilo Magalhães Castro, reg.TC
1.291, para substituir Renato Tuma no cargo de provimento
em comissão de Secretário Geral, vencimento básico QTCC-08,
constante do Anexo I da Lei 13.877/2004, por motivo de férias,
a partir de 13.7.2009.
241/2009 - Designando Izabel Camargo Lopes Monteiro,
reg.TC 1.355, para, sem prejuízo das suas funções normais,
substituir Murilo Magalhães Castro no cargo de provimento
em comissão de Assessor Jurídico Chefe de Controle Externo,
vencimento básico QTCC-06, constante do Anexo I da Lei
13.877/2004, por estar substituindo em outro cargo, a partir
de 13.7.2009.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo
com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1429 VIRGINIA MORELLI FARIA 1 03.07.09

ATA DA 2.434ª SESSÃO (EXTRAORDINÁRIA)
Aos vinte e quatro dias do mês de junho de 2009, às
10h10min, no Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, rea-
lizou-se a 2.434ª sessão (extraordinária) do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo, sob a presidência do Conselheiro
Roberto Braguim, presentes os Conselheiros Eurípedes Sales,
Vice-Presidente, Edson Simões, Corregedor, Antonio Carlos Ca-
ruso e Maurício Faria, o Secretário Geral Renato Tuma, a Sub-
secretária Geral Roseli de Morais Chaves, o Procurador Chefe
da Fazenda Gianfrancesco Genoso e os Procuradores Joel Tes-
sitore e Marina Rua Limia. A Presidência: “Havendo número
legal, declaro aberta a sessão. Sob a proteção de Deus, ini-
ciamos os nossos trabalhos. Conforme publicação no Diário
Oficial da Cidade de São Paulo, do dia 20 de junho do corrente
ano, esta sessão destina-se à apreciação do Balanço do Tri-
bunal de Contas do Município de São Paulo, referente ao exer-
cício de 2008.” A seguir, o Presidente concedeu a palavra ao
Conselheiro Eurípedes Sales, que passou a relatar o processo
TC 882.09-24 - Tribunal de Contas do Município de São Paulo
- TCMSP - Balanço referente ao exercício de 2008 (Acomp. TCs
403.08-99, 724.08-00, 1.042.08-06, 39.09-39, 40.09-18,
41.09-80, 387.09-15 e 1.023.09-34), tendo como Revisor o
Conselheiro Maurício Faria (designado nos termos do artigo
100 do Regimento Interno desta Corte, em razão da decla-
ração de impedimento do Conselheiro Corregedor Edson Si-
mões, Presidente, à época, deste Tribunal), concernente às re-
feridas contas, com relatório e voto, a serem publicados, na ín-


